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LEI NQ '1.925, DE 24 -DE JULHO DE
"Concede pmpt"tuid.J.d~ a sepultura 416"A"

Qtladra 2/, do C"mit';rio dto' N,wa I"uaS"" ','I
Aúlnr .....Vl.·TL·adol- SEB~\~;TIÃ·O M..'\Rlm10

'A. tMIAl(A NlINlei PAL 111' Nll\'", lCUAÇU ,POR SEUS RE'~
'I'RESENT1\NTES LEGAIS. DECRETA E EU 5A.~CIONO A SE
GUINTE' LEI: -

Art. 19 - Fica conc~dida perpetuidade
.'·s .....pul tura 416"AIt, Qu~lIra 24 do Ccmitér.io de.
Nova 19uaçu, onde se éll'ham inumados os ..restos
mortais de SEBASTIÃO CARLOS VICENTE 'IJE SOUZA.fa'

·lecido em 06 de junho d~ 1988.' -
Art. 2Q - A familia 'de 'SEBASTl,\O' CAR

LOS VrCENTE DE SOUZA ficam assegurados todos' os
dÍ'r('j tos cJecorr~nt0:; d~ pcrpet'uida"de de qu.e
tr3ta o ;.lrlígr) ôllltt"l"j"r.

Art .. 3l,,' - Esta Lei entrard l"lO v ig,or
na d;Jta de sua publicaçã\).
I'REFEI'I1JRA MUNICIPAL lJE NOVA IGUAÇU. 24 DE JULHO
DE 1991.' ,
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